
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PREFEITURA ()ACIDAM 

  

DECRETO N° 172/2022 

Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso (CM Dl). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5°, §2°, da Lei Municipal n° 3.087, de 
17 de outubro de 2007; 

• CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 162, de 22 de junho de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 250, de 29 de setembro de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°260, de 16 de outubro de 2021; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 63, de 12 de março de 2022; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 132, de 29 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 006/2022, expedido pela Fundação Cultural 
de Umuarama em 28 de abril de 2021; 

CONSIDERANDO o Oficio n° 222/2022, expedido pelo Chefe do Executiv 
em 05 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO o Ofício n° 10/2022, expedido pelo Conselho M icipal 
dos Direitos do Idoso em 06 de junho de 2022; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica nomeado, para compor o Conselho 	I dos Direitos do 
Idoso (CMDI), no restante do biênio 2021/2023, RODRIGO E ANDES PEREIRA, 
portador da cédula de identidade RG n° 8.615.597-4 SSP/PR r esentante da Fundação 
de Cultura e Turismo, como membro titular em substituição a Nikolas Vedovato, 
nomeado nos termos do art. 1°, inciso I, do Decreto Municipal n° 260, de 16 de outubro 
de 2021. 
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Art. 20 Permanecem inalterados os demais 
dos Decretos Municipais n° 162, de 18 de junho de 2 
2021, n° 260 de 16 de outubro de 2021 e n° 132 de 

Art. 30  Este Decreto entra em vigo 

rb nomeados por meio 
29 de setembro de 

22. 

ublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos nho d 202 

HERME PIME 
refe 

A SILVA 
pai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

SARA DAMIA; A o - ES URBANO 
Secretária Mdni,  ipal de Administração 
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